
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N<? 84 /S9

e
CONSIDERANDO o PaAeceA. da Comissão de Política Docente,

RESOLVE:

afiún

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atAlbulções Zegocó e estatutÕAlas, tin
em v.ista o que consta do PAocesso n<? 7.299/89-02 - CentAO Pedagógico;

c) 
d} 
e)

DO
do

a)
b)

e

■

AaZ. S°. - Do edital de InscAlção devenão constaA;
a) A(ó) ÕA.e.<x(ó) expeCzC^Zcal-ó) a que se AefeAe o ConcuASo;
b) 0 nãmcAo de vagas poA DepaAtamento e neste, poA átea de conhe- 

yjfcd. uffç r c, ~
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ESTABELECE NORMAS PARA 0 CONCURSO PÚ
BLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PRO
VIMENTO DE EMPREGOS DE PROFESSOR AD
JUNTO.

SEÇÃO I - DA INSCRIÇÃO

AaX. 1Ç - As InscAlções paAa o ConcuAio Publico de Paovos e Títu
los paAa. Pao^ca-íoa Adjunto acaão abeAtaá peto pAazo de 45 (quaAevita 
cZnco] cUuí , contados a paAtÁA. da data de pubttcação do Edttat no ' 
OfitcZat da União.

AAt. 2C - No ato da ZnòcAtção, o candidato apAesentaAÃ-os seguin
tes documentos:

PAova de conclusão de CuASo de GAaduação;
Titulo de DoutoA ou LloAe Docente cjh citea especifica ou i 
aquela de conhecimento do Coucuaso;
Copla da caAtelAa de Identidade;
PAova de pagamento da taxa de InscAlção;
Declanação de que possui os seguintes documentos • 

pAova de que e bAM.ilelAo;
pAova de quitação com o SeA.uZço MZEltaA, quando coubeA; 
pAova de quitação com a Justiça EleitoAaí.
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A/íZ. 59 c>z a-

SEÇAO II - VO JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES

a vaga

i

7Ç - Compete, cl ComZóóao Ce.nt/ca£ de. I nócslcçclo:
■

c)

d)

e)

i

ato da Trvt> c/tCção o candtdaTo azczbzaã az NoamaA 
dzvcAa dzdiaAaA. zaToa de ac.oz.do pana aczãtação

a)
b)

§ 2<?

da pubticação

do 
da

poa 
RzÁtoa

VzpaAtamzndoA dziÇàiÁAao oa õazoa de coníleczmenZo 
bnangidaA pzCo ConcuAAO.

Vo Sab-Rz-íToa pana AióuntoA AdminÃòTAaTÁvoA, qaz a pAZAÁdáaã;
Vo VáazToa GzaoC do VzpaAtamento dz PzaaooC;

Vz um AzpAZi zntamtz dz cada VzpaatamcnTo qaz o^zazcz 
z com a dzvÁda homo-Cogação do Coniziho VzpaATamznTaC.

§ 7 <? - A ComÁAAão CznTAaC dz InicAcção ^ancÁonaAÁ nai dzpzndzn - 
cáoa da Sab-Rzátoaía paAa AòianToA AdmdnÁAiAaTÁvoA;

- A ComÁAAao CznTAaC dz InACAÍçao azaõ. conATÁTulda 
do EdTTaT..

AaT. 4C - No 
ConcuAAo com az qaaZz 
TnòCAÁção.

cTmznTo;
c)
d)
e)

0 Tocai z 0 pzÁZodo dz TnrcnÁção;
A documznTação zxÁgida;
Qaz a adm.á>òão ze/tã zm AzgTmz dz 40 (quaAznTa] hoAaA f>cmanaT>t> 
dz TAabalho com DE e zob 0 ^.zgimz da LzgTóiação TAabaiívóíTa,

AftT. ó9 - 0 juTgamzato doò pzdido6 dz inócAÁção ze/tã f^zTTo 
uma Comióóao CentAab dz InAcAÁção da UnlveAiidade, designada peTo 
z compoòTa:

a)
b)
c)

\ luM. UF^s
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L_

A/tX.
VTvuJLgaA. az pazòznTzA NoAmaA;
PazòTaa in^oamaçõz^ z oaÃznTaA oz candÁdaToA no paoczóóamznTo 
daA TnócAÁçõzó;
PaoTocoioa oz Azqu.zaimznTo-0 dz ÁtucAÁ.ção, numzAaA. az ^oZíiaz e 
aabaÁcaa. Toda a documznTação apazòznTada pzioó cancLidaTot>;
VzaÁ^icaA tz 0 candcdato apAzAznTou. documznToT hãbzÁT z ■ón- 
diòpznôãvziò paAa zu.a ZnzcAzção;
Afiix.aA, zm íagaA paópAÕo, nai UnTdadzi dz Eniino z no Tocai 
dz {íLU'iaionamznTo da ComÕAião, bem como dcvaigoA. pzTa ÁmpAznia 
■Cocai, no paazo dz 10 (dzz) diai, contadoi a pafiTãn. da daTa 

do znczaA.amznT.0 daz ÁnTcAÁçõzT, a aziação nomdnaC doi candáda
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á)

3) pA.0-

í
h) paAa

(

. faunda-

&Ç - É vedada a xnzcvtcçao condicionai..A/lí.

SEÇÃO III - OAS COMISSOES JULGADORAS

Aaí. 99 - Oó coucu/lóoó -óe/tao aea£xzado4 e /u£gado4 na Unidade de
Emino.

en-

SEÇAO IV DAS PROVAS

j unto:

?

-

J
■

I

II

I

§ 29 - Ai Comiiiõei JuígadoAai ieAão coni-tiiuZdai antei do 
cexAamenio dai imcAiçõei.

PaAagAa^o Único - A data, a hoAa e 0 docai. dai pAovai ieAao fiix.a- 
doi peia DiAeção do CentAo.

de 
do

II

Panagnafa Único - A Comiaão CentAai. de. InicAÁção deveAjã 
nientaA. oi indefieAimentoi doi pedidoi de inicnição.

toi que. íivenem iua imcAÍção de fie Ai da;
Decúdin., no pAazo de. 5 (ecnco) diai ãteái, a eowtan da douta em 
que ^oi pAoi.oeod.ado 0 pAoceao, iobAe pedido de AeconiideAação 
de aio denegadoaúo de inicAição, que podenã ieA. &eiio iambém - 
em 5 (cinco) diai contadoi da pAÁmeÚAa pubdicação mencionada - 
na d.eiAa "e";
EncatninhaA. ao ViAeion da Keipeciáva Unidade de Emino oi 
ce.aoi doi candidaioi inicAÃdoi;
EncaminhaA. ao Comedlto de Emino, Peiquiia e Ex,tenião 
apaeciação oi iZiuioi de VoutoA obtidoi ejn cuaíoí não cAeden - 
ciadoi peJLo Comedho EedeAad. de Educação ou em Iniiiiuiçõei ei_ 
iAangeiAai.

Aaí. 11 - ConiiiiuiAão pAovai paAa 0 ConcuAio de Pao^choa

Aaí. 10 - Ai Comiiiõei JudgadoAai ícaõ.0 compoitai, cada uma, 
5 (cx.nc.oj pAo ^eaoAei da ãnea de conhecimento peitencente ai cdaiiei 
MagiUeAio SupedáoA, indácadoi pedoi Vepantamentoi e apAovadoi peio Con- 
iedho VepaAtameniad do CentAo Aeipectivo.

§ 7 9 - Ai Comiiiõei JudgadoAai, em cada ÓAea do ConcuAio, deveAão 
íca compoiiai de Pao^uíoau TZtuiadei e/ou Adjuntoi, poAtadoAei de -tiiu- u 
do de Vouíoa ou LivAe Docente.
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"Cu/t/uccuZam-c)

100

PA PROl/A ESCRITA

Zn-

a

e

íULÍeó

Pnova Escnita na área de con/iecó/iento ZudZczxdu nu Edital’, 
Pnova de ApZZdão PZdéLtcca que constituiria de aula teórica, 
ou priãtica sobne temas inctuldos nos pnognamas da. ãnza 
conhecimento pnevistos pana a pnova escnita; 
Pnova de Títulos que consistirá na apneciação do 
Vttae" do candidato.

§ 3Ç - 0 candidato deve/tú entregar ã Comissão Julgadona, 
de ZnZcZa/i sua auta,

a)
b) e/

de

de 
peta 
peto

3 (47têó) copias do plano de aula.

§ 49 - Constituirão critérios pana avaliação da pnova de aptidão

§ 2? - A auta de que trata 0 panãgnafao anterior senã publica 
duração de 50 {cinquenta) minutos, sendo vedada a presença dos de

mais candidatos.

SUB-SEÇAO 4.2 - PA PROVA PE APTIPAO PIPÁTICA

Ant. 14 - A pnova de aptidão didática versara sobne assunto 
ctuldo no pnognama da área em que estiven inscrito 0 candidato.

§ JÇ - 0 assunto da auta de que tfiata eòte aAtigo Aenã ôoAteado- 
peAante a ComiAòão Jaigadona com antecedência mínima de 24 (vinte e Qua- 
tAo) lioAaó, e máxima de 30 (tninta) Iwkoò da hona e data f^ixadai pana 
pno va.

tena a

Panjágna^o Único - Aó pnovaá -senão avaliadas de 0 (zeno) a 
(cem) em númeno inteino de^spnezadas as ^naqõeò.

rfcod. upEs
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SUB-SEÇAO 4.1

Ant. 12 - A pnova e^scnita constana de di^sòentação (õex>) elou 
ncsolução de pnoblemas sonteados de uma lista de pontos, elabonada 
Comissão Julgadona, constituída com base em pnognamação ^onnecida 
Pepantamento.

§ 19 - Quando a pnova exigin nesolução de pnoblemas de qualquzn- 
natuneza, estes senão pneviamente elabonados peia Comissão Jutgadona e 
incluídos na lista de pontos pana sonteio;

§ 2? - Pepois de sonteados os temas podená sen penmitida consul
ta bibliognã^ica, a juízo e nos limites faixados peta Comissão Julgadona.

Ant. 13 - A pnova tená a danação máxima de 4 (quatro) honas.
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SEÇÃO U VO JULGAMENTO VAS PROVAS

SUBSEÇÃO 5.1

- VO JULGAMENTO VA PROVA VE TÍTULOSSUB-SEÇÃO 5.2

c

40 pontoa
1.2

40 ponte i

Ate 3 pontes
2.1

§ /•? - A avaliação final da prova escrita e da prova de aptidão- 
dldãtlca deverá reóuZtar da média aréímétcca dos pontos atribuídos pelo-s 
Integrantes da Comissão Julgadora em cada uma das 2 (duas) provas.

§ 29 - As notas deverão ser expressas em pontos que variem 
0 (zero) a 100 (cem).

VO JULGAMENTO VA PROVA ESCRITA 
E VA PROVA VE APT1VÁ0 VIVATICA

Formação Universitária (somente será considerado nesta categoria
Até 40 pontos

ArT. 15 - As notas conferidas à prova escrita e d prova de 
aptidão didática deverão ser resultado da avaliação por parte de to do s os 
pro fessores Integrantes da Comissão Julgadora.

Art. 17 - Os tltulo-s serão atribuídos em 6 (óecó) categorias, 
cujos máximos de pontos não podenão òevi oLtnapaôòadoó, como óe còpeccjccii 
a ôegulti:
1. 

thulo malon. do candidato]  
1.1 - Goaa de Voaton. em campo dlnelamente -relacionado -

com o VepaAtamento 
- Llvoe Vocencla em campo diretamente -relacionado - 

com o Veportamento 

2. Eótãgloó ...........................................................................................
- Eòtãglo-6 de EòpeclafLczação ou. Aperfeiçoamento

(não poderão conetar atãgloi ob-regatÕ-rio-s para 
obtenção de titulo de Graduação ou Põs-Graduação):

Art. 16 - No julgamento da prova de tctaLo-ó -serão considerados - 
aqueles que Indiquem formação acadêmica, cientifica, literária, sua ex- 
perlêncla de magistério, atividades cientificas e culturais, ben como ex
periência p-ro flsslonal.

UP£S- C RX
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didática: conheeúnento do assunto, capacidade de síntese, clareza de ex
posição, Linguagem correta e adequada, capacidade de questionar, e. eta.bo- 
ração e execução do planejamento.
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Até 25
5.1

3.2

1
3.3 em

area

4. TrabaZhos pubLicados,

i

Aíc.

5.

tv-:

6.

Ate
ex-=

i

T

a) Até 6 (óeZó) meses ....
b) Aaúna de 6 (óeZó) meócó 

po<Ss 
ço dj;S

i

\

1
2

PoAttcZpação em Congressos ou ConcZaves StwiZZaAeó Ae- 
Lado nados com o Vepartamento 
5.1 - Apenas como participante
5.2 - Com apresentação de trabaLho na ãrea de conhe -

cxjtiento do Concurso 

(não poderão ser considerados - 
nesta categoria. a pubLicação da Tese de Mestrado, Li
vre Pocênda, ou Voatorado, usadas para obtenção dos 
respectivos tètuZos, os quais jã contaram pontos na 
categoria 1, como de resumos de trabaZhos e pubLica - 
dos 
4.1 
4.2

em congressos e artigos em jonaZ] 
- Por Livro, na área de conhecimento
- Por trabaZho, na área de conhecimento do Con

curso, pubLicado em periódicos espedaLizados..

Experiência Técnico-Cientifica Profissionai. de NZvcZ- 
SuperZor 
- Exerddo de atividades pubLicas ou privadas, 

ceto de atividades docentes, eu que. se exigem para 
seu desempenho dipZoma de Curso Superior, diretamen 
te retadonado com a área de con/iecônento cj;i con- 
curso.

1Z pedes

3. Atividades Vocentes ..................................................................
- Atividade docente cj?i nsvd superior em disdpLi 

na d-iretamente retadonada com-a ãrea do Con
curso .
- Por ano de atividade 

- Monitoria.
- Por perZodo Letivo, em disdpLina diretamente 

rebadonada com a ãrea do Concurso 
- Atividade docente em niveZ de 1Q e 29 Graus 

diseipLina diretame/ite reZadonada com a 
do Concurso.
- Por ano de atividade 

I
«ccd. (jfEs
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- PoA. ano de atividades 

SEÇÃO l/I PA CLASSIFICAÇÃO VOS CANVIVATOS

soma
na

de
í

SEÇÃO UII VA REVISÃO

í
i

AaZ. 20 - A cZaó^x^Zcaçao dos candidatos dar-se-ã na ordejn decres- 
c-ZYite. de pontos obtidos.

com

peta

Art. 1 S - A 
de pontos obtidos 
prova de tZtutos.

A Aí. 7 9 - Se/iá considerado desctassifiicado o candidato que. obtiver 
nota infierior a 60 {sessenta) pontos na prova escrita ou. na prova 
aptidão didática.

2 ponto-ó

§ 19 - Somente serão considerados como vãtidos os tZtutos de Vouto- 
tor obtidos em cursos credenciados peto Consetho Eederat de Educação ou 
aceitos peto Egrégio Consetho de Ensino, Pesquisa e Extensão e que tenham 
òtdo apresentados a Comissão Centrai ate-a data fiinat do perZodo de ins
crição. Os candidatos que tiverem seus pedidos de aceitação de tZtutos em 
tramitação na UFES, somente terão vatidados seus resuttados nas provas 
após decisão do Consetho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

§ 29 - Os documentos concernentes a cursos, estágios, tivros e 
trabathos pubticados e a participação em congressos ou conctaves simita - 
res na área pedagógica, que, peta sua natureza, são inerentes ãs ativida
des docentes, serão considerados como vãttdos, desde que retacionados com 
a área de conáecimekto em que o candidato tenha se. inscrito.

Parágrafo Único - Nos casos de empate, a decisão será tomada 
base nos critérios que vão ordenados e, no caso de. persistência, 
Comissão Jutgadora:

- põs-doutorado;
- exercido de cargo ou emprego de Professor Assistente;
- maior número de pontos na prova de aptidão didática;
- maior número de pontos na prova de titutos;
- maior tempo no magistério superior;
- maior tempo de magistério.

ctassityicaçao gerai dos candidatos fiar-se-á peta 
na prova escrita, na prova de aptidão didática, e

UFes- q 53 nM
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SEÇÃO t/IH - PA HOMOLOGAÇÃO E PALIPAPE PO CONCURSO

2

SALA PAS SESSÕES, 01 VE DEZEMBRO DE 19 89

I

CARLOS QO-tíTlNHO

NA PRESIDÊNCIA

A/izú. 21 - No poazo de 5 (cZuccJ cLícu, contados a paotóo. da dcvuEga- 
ção do oesuttado do Concuoso, os candtdatos teoão o dúoedto de apoesentão 
pedido fundamentado de oevósão de jutgamento à Comissão JuEgadooa.

Paoãgoafo Onico - Os pedidos de oevisão senão juZgados no pno.zo
10 (dez) dias, contados da data de entoada no pootocoto da SecA.etaota 
Centoo.

>^4-1 UFES.rc íi n

Aot. 22-0 Conccuuo paoa Poofessoo Adjunto teod vatãdade de 
[dois] anos a paotín. da data da dévutgação do oesuttado do Concuoso.

Aot. 23-0 oesuítado do Concuoso seoã Iwmotogado peto ConseZho Ve- 
pantamentat do Centoo coooespondente, após sua conctusão.

Aot. 24 - Revogam-se cu dísposóções em contoãoio.
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